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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

MAT. SERVIDOR SECRETARIA P. AQUISITIVO

0032 ISABEL OLIVEIRA SILVA EDUCAÇÃO 01/02/2018 à 31/07/2018

0336 SEBASTIÃO ALBINO DA SILVA EDUCAÇÃO 01/02/2018 à 31/07/2018

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 
RESENHA Nº 005/2018

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA PARAIBA, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 037/2014, e
demais disposições legais, DEFERIU os seguintes pedidos de
Licença Prêmio por Assiduidade, abaixo relacionados:
 

 
Alhandra-PB, em 15 de Março de 2018.
 
EDIVALDO CAVALCANTE OLIVEIRA
Secretário de Administração.
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